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e Emprego, 1.a série, n.o 10, de 15 de Março de 1998,
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pelas convenções e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na asssociação patronal outorgante
e entre a empresa outorgante e trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas nas convenções não filiados
nas associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
número anterior as disposições das convenções que vio-
lem normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — As tabelas salariais das convenções produzem
efeitos desde 1 de Janeiro de 1998, podendo as dife-
renças salariais devidas ser pagas em até cinco prestações
mensais, de igual valor, com início no mês seguinte à
entrada em vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 5 de Maio
de 1998. — O Secretário de Estado da Segurança Social
e das Relações Laborais, Fernando Lopes Ribeiro Men-
des.

Aviso para PE das alterações do CCT entre a
Assoc. dos Industriais de Panificação de Lisboa
e a FSIABT — Feder. dos Sind. das Ind. de Ali-
mentação, Bebidas e Tabacos e outras (sectores
de fabrico, expedição e vendas, apoio e manu-
tenção/distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e
Setúbal).

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria de extensão das alterações do
contrato colectivo de trabalho mencionado em título,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 19, de 22 de Maio de 1998.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará a convenção extensiva, nos
distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre entidades patronais
não filiadas na associação patronal outorgante
que exerçam a actividade económica abrangida
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais nela
previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patronais
filiadas na associação patronal outorgante e tra-

balhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção não
representados pelas associações sindicais signa-
tárias;

c) A PE a emitir não será aplicável às relações de
trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na
ACIP — Associação do Centro dos Industriais de
Panificação e Pastelaria e na Associação Regional
dos Panificadores do Baixo Alentejo e Algarve
e trabalhadores ao seu serviço.

Aviso para PE das alterações dos CCT entre a
Assoc. dos Industriais de Cordoaria e Redes e
a FESETE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles
de Portugal e outros e entre a mesma associação
patronal e o SINDETEX — Sind. Democrático dos
Têxteis e outro.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que está em estudo nos ser-
viços competentes deste Ministério a emissão de uma
PE das alterações dos CCT celebrados entre a Asso-
ciação dos Industriais de Cordoaria e Redes e a
FESETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de
Portugal e outros e entre a mesma associação patronal
e o SINDETEX — Sindicato Democrático dos Têxteis
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 15, de 22 de Abril de 1998, e 18, de 15
de Maio de 1998.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará as disposições constantes
das convenções extensivas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica regu-
lada e os trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais inscritas na associação patronal outorgante
e os trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas nas conven-
ções não representados pelas associações sin-
dicais signatárias.

Aviso para PE da alteração salarial do CCT entre
a Assoc. Portuguesa dos Comerciantes de Mate-
riais de Construção e o SITESC — Sind. dos Tra-
balhadores de Escritório, Serviços e Comércio
e outros.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual




